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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 0061/2026

Extrato Contrato nº 0061/2026: Firmado entre o Município de Pará de Minas e RM - PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Objeto: LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA
PROFESSOR MELO CANIÇADO, Nº 2.241, BAIRRO VILA ROMUALDO PERREIRA DA SILVA, PARÁ DE
MINAS/MG, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO "CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA - CENTRO POP".

Dotações:

523 – 02.012.08.244.0021.2312.3.3.90.36.00

524 – 02.012.08.244.0021.2312.3.3.90.39.00

Vigência: 12 meses a contar de sua assinatura. Valor: R$ 90.000,00.Fundamento Legal: Lei 14.133/2021. Inexigibilidade nº
005/2026 - Processo 060/2026.

Pará de Minas, 03 de junho de 2026

Luiz Fernando de Lima

Vice Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no portal: 
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 18922

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 – PRC Nº 294/2025 – RP 007/2026

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, através da Diretoria de Compras e Contratos, torna público para conhecimento dos
interessados a abertura da licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2026 – PRC Nº 294/2025 – RP
007/2026. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material didático e de expediente, para
atender as secretarias municipais. Tipo: menor preço. As propostas iniciais serão recebidas até o dia 22/06/2026 às 09:00
horas e a abertura será no dia 22/06/2026 às 09:10. O certame será realizado de forma eletrônica no endereço:
www.bbmnet.com.br. O edital poderá ser obtido na íntegra na Diretoria de Compras e Contratos, através dos sites
https://parademinas.mg.gov.br/licitacoes/, www.bbmnet.com.br ou https://www.gov.br/pncp/pt-br.

Pará de Minas, 08 de junho de 2026.

Anderson José Guimarães Viana

Pregoeiro

Publicado por: Rolando Silva Coelho
Código identificador: 18927
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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
EXTRATO 19º TA AO CONTRATO Nº 0220/2022

Extrato 19º TA ao Contrato nº 0220/2022 – Firmado entre o Município de Pará de Minas e ENGELAGO CONSTRUTORA
E ENGENHARIA DA LAGOA LTDA . Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 06 meses. 
Fundamento legal: Lei 8.666/93. Concorrência 014/2022.

Pará de Minas, 03 de junho de 2026.

Luiz Fernando de Lima

Vice-prefeito

O Aditivo na íntegra estará disponível no portal: https:
https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consultas/61721

Publicado por: Luciene Luzia Oliveira Melo
Código identificador: 18928

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
 DECRETO Nº 14.348, DE 14 DE MAIO DE 2026

 DECRETO Nº 14.348, DE 14 DE MAIO DE 2026

Altera o Decreto nº 10.040, de 28 de abril de 2017, que dispõe sobre os atos e procedimentos administrativos e estabelece as
normas de aplicação das sanções administrativas do PROCON de Pará de Minas.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições legais e na forma prescrita no art. 107, I da Lei Orgânica Municipal, na
Lei nº 8.078/90 e no Decreto nº 2.181/97;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a legislação municipal que dispõe sobre a proteção ao consumidor, de modo a
equipar o PROCON de Pará de Minas com meios adequados à sua atuação fiscalizatória e, por consequência, sancionatória,
e preservando a clareza das normas e a necessidade de regulamentar, de forma mais específica o processo

administrativo;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo criar instrumentos de defesa dos direitos e interesses difusos,
coletivos, individuais e homogêneos no que for cabível, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que compete ao PROCON, órgão oficial do Município, funcionar no processo administrativo, como
instância de instrução e julgamento, no âmbito de sua competência, expedir notificações e aplicar sanções administrativas, no
interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da informação e do bem do consumidor, baixando as normas que
fizerem necessárias;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, de forma clara a específica o processo administrativo e as audiências, no
âmbito de Pará de

Minas, do PROCON, garantindo a aplicação efetiva dos direitos do consumidor;

DECRETA:

Art. 1º Ficam alteradas as disposições do Decreto nº 10.040/2017, passando a constar da seguinte forma:

“CAPÍTULO I Disposição Preliminar

Art. 1º Este Decreto regula os atos e procedimentos administrativos do PROCON de Pará de Minas.

CAPÍTULO II Dos Princípios da Administração Pública
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Art. 2º O PROCON de Pará de Minas atuará em obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, motivação e eficiência dos atos administrativos e de interesse
público.

Art. 3º A norma administrativa deve ser interpretada e aplicada com o intuito de garantir a realização do fim público a que se
destina.

CAPÍTULO III Do Processo Administrativo

Art. 4º O PROCON de Pará de Minas, nos processos administrativos, observará, entre outros requisitos de validade, os
princípios do devido processo legal, da publicidade, do contraditório, da ampla defesa e da decisão fundamentada.

§ 1º Para atendimento dos princípios previstos no caput neste artigo, serão assegurados às partes o direito de emitir
manifestação e de oferecer provas, além de ter vista dos autos junto ao PROCON, obter cópias e recorrer das decisões.

§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados, quando ilícitas,
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 5º Os processos poderão ser impulsionados e instruídos de ofício, atendendo a celeridade, economia, simplicidade e
utilidade dos trâmites legais.

§ 1º O PROCON, em despacho fundamentado, poderá recusar a instauração de processo administrativo quando as
circunstâncias indicarem não ser o caso de relação de consumo ou a violação aos ditames do Código de Defesa do
Consumidor, ou, ainda, quando não dispor de elementos mínimos necessários à instauração de procedimento investigatório
preliminar.

§ 2º A fiscalização de relações de consumo envolvendo microempreendedores individuais, microempresas e empresas de
pequeno porte, poderá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação infrativa for classificada como de
natureza leve e não se vislumbrar potencial danoso à coletividade, nos termos do Anexo I deste Decreto, salvo na ocorrência
de reincidência, fraude, má-fé, resistência ou embaraço à fiscalização.

Art. 6º As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor, conforme o disposto na legislação em vigor,
serão apuradas em processo administrativo, que iniciar-se-á mediante:

I - ato por escrito da autoridade competente do PROCON; II - lavratura de auto de infração;

III - reclamação fundamentada de consumidor.

Art. 7º O processo administrativo de que trata o artigo anterior, iniciado em quaisquer de suas formas, observará o disposto
no Capítulo V do Decreto nº 2.181/97 e, na sua omissão, o que dispuser este Decreto e, subsidiariamente, a Resolução nº
57/2022 da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ou a que vier a substituí-la.

Parágrafo único. Poderá o PROCON utilizar-se de quaisquer dos regulamentos indicados no caput deste artigo quando as
circunstâncias da prática infrativa apurada no caso concreto indicarem que o melhor resultado será assim obtido com a norma
escolhida, preservando-se o interesse público e a efetiva proteção dos direitos da coletividade, respeitado, em qualquer caso,
o devido processo legal.

Art. 8º Caberá ao Coordenador do PROCON processar e julgar os processos administrativos em primeira instância, e ao(à)
Procurador(a)-Geral do Município proferir decisões em grau de recurso.

Seção I Do Auto de Infração

Art. 9º Em caso de instauração de processo administrativo, via lavratura de auto de infração, este deverá conter todos os
requisitos da Seção III, Capítulo V, do Decreto nº 2.181/97, tendo como legitimados os agentes identificados pelo PROCON
de Pará de Minas, consoante art. 36 do referido Decreto.

§ 1º O Auto de Infração será identificado pelo PROCON com o número de seu registro e do processo administrativo e será
autuado e julgado pelo PROCON.

Página 3/23

Pará de Minas, Minas Gerais, 09 de junho de 2026 | Diário Municipal, Nº 1061



§ 2º O infrator poderá impugnar o processo administrativo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados de sua notificação,
indicando em sua defesa:

i. - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
ii. - a qualificação do impugnante;

iii. - as razões de fato e de direito que fundamentam a impugnação;IV - as provas que lhe dão suporte.

§ 3º Decorrido o prazo da impugnação, o PROCON determinará as diligências cabíveis, podendo dispensar as meramente
protelatórias ou irrelevantes, sendo-lhe facultado requisitar do infrator, de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, órgãos ou
entidades públicas as necessárias informações, esclarecimentos ou documentos, a serem apresentados no prazo estabelecido,
ou, se for o caso, designar audiência.

§ 4º A decisão administrativa conterá relatório dos fatos, o respectivo enquadramento legal e, se condenatória, a natureza e
gradação da pena.

a. a autoridade administrativa competente, antes de julgar o feito, apreciará a defesa e as provas produzidas pelas partes,
não estando vinculada ao relatório de sua consultoria jurídica ou órgão similar, se houver.

b. julgado o processo e fixada a multa, será o infrator notificado para efetuar seu recolhimento no prazo de 10 (dez) dias
corridos ou apresentar recurso.

c. os valores das multas aplicadas serão revertidas ao Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, criado
pela Lei Municipal nº 6.157, de 8 de fevereiro de 2018.

§ 5º O infrator que ignorar a tentativa válida de notificação do PROCON estará sujeito às sanções do art. 33 § 2º do Decreto
nº 2.181/97, sem prejuízo das demais decorrentes do julgamento do processo administrativo.

§ 6º Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá o PROCON abrir investigação preliminar, cabendo, para
tanto, requisitar dos fornecedores informações sobre as questões investigadas, resguardado o segredo industrial, na forma do
disposto no § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078/90.

§ 7º Qualquer acordo formalizado entre as partes, acompanhado da chancela do PROCON, terá validade de título executivo
extrajudicial, que deverá conter, no mínimo, a data e hora de sua realização, prazo para cumprimento da obrigação e as
consequências legais do inadimplemento da obrigação.

§ 8º Quando se tratar de matéria relevante poderão ser divulgadas no átrio da Prefeitura Municipal de Pará de Minas, e as
decisões administrativas poderão ser publicadas no Diário Oficial, para conhecimento público.

§ 9º Terão prioridade na tramitação dos procedimentos e processos os idosos com idade superior a 60 (sessenta) anos ou
pessoa portadora de doença grave, assim compreendida qualquer das enumeradas no art. 6º, inciso XIV, da Lei Federal nº
7.713, de 22 de dezembro de 1988; e ainda aquelas reguladas pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança
e do Adolescente).

CAPÍTULO IV Das Medidas Cautelares e dos Recursos

Seção I Das Medidas Cautelares

Art. 10 No caso de estrita necessidade, para a eficácia da decisão final e desde que fundamentada a existência de fundado
receio de dano, poderá o PROCON estabelecer as medidas cautelares incidentes nos termos do art. 56, parágrafo único da
Lei nº 8.078/90.

Seção II Dos Recursos

Art. 11 Todo aquele que for afetado por decisão administrativa do PROCON poderá recorrer, em defesa de interesse ou
direito.

Art. 12 Das decisões administrativas que aplicar sanção caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 10 (dez) dias
corridos, contados da data da intimação da decisão.

§ 1º Poderá a autoridade administrativa conceder efeito suspensivo ao recurso se a multa aplicada for referente a infrações de
natureza leve ou moderada, não ser oriunda de concurso de infrações ou a multa tiver sido aplicada sem a cominação com
outras sanções administrativas.
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§ 2º Será irrecorrível a decisão interlocutória ou ato de mero expediente.

CAPÍTULO V Da Inscrição em Dívida Ativa

Art. 13 Não sendo recolhido o valor da multa em 30 (trinta) dias corridos, cópia da decisão será encaminhada à Secretaria
Municipal de Gestão Fazendária para a devida inscrição em dívida ativa, para posterior cobrança executiva judicial, nos
termos do art. 55 do Decreto nº 2.181/97.

CAPÍTULO VI Dos Prazos

Art. 14 Quando outros não estiverem previstos em lei ou disposições especiais, será considerado o prazo de 10 (dez) dias
corridos para a prática de atos nos processos administrativos.

CAPÍTULO VII Da Multa e do Parcelamento

Seção I Da Multa

Art. 15 A fixação do valor da multa para as infrações ao Código de Defesa do Consumidor e demais leis correlatas, terá o
valor da pena-base fixado nos moldes do Anexo II deste Decreto.

Parágrafo único. O valor da pena-base será definido de acordo com a Resolução nº 5.969/2025 da Secretaria de Estado da
Fazenda de Minas Gerais, ou a que vier a substituí-la, relativa a Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais, atualizada de
acordo com as definições do Estado.

Art. 16 A dosimetria da pena de multa será feita em duas fases: a primeira, proceder-se-á à fixação da pena-base, que será
calculada em função dos critérios definidos pelo art. 57 da Lei nº 8.078/90. Em seguida, serão consideradas as circunstâncias
atenuantes e as agravantes previstas no art. 19 deste Decreto e, por último, as causas de diminuição e aumento de pena
dispostas no art. 20 deste Decreto.

Art. 17 As infrações serão classificadas de acordo com a natureza e potencial ofensivo, em 4 (quatro) grupos (I, II, III e IV)
pelo critério constante do Anexo I deste Decreto.

§ 1º Consideram-se infrações de maior gravidade, para efeito do disposto no art. 59 da Lei nº 8.078/90, aquelas
regulamentadas nos grupos III e IV, do Anexo I deste Decreto.

§ 2º Havendo concurso de práticas infrativas, a autoridade administrativa, obrigatoriamente, aplicará a multa correspondente
a infração mais grave, acrescida de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços).

Art. 18 Com relação à condição econômica do infrator, serão consideradas as seguintes situações:

i. - Microempreendedor Individual (MEI);
ii. - Microempresa (ME);

iii. - Empresa de Pequeno Porte (EPP);IV - Empresa de Grande Porte.

Parágrafo único. Equiparam-se a microempresa o empresário individual e as assemelhadas.

Art. 19 A pena-base poderá ser atenuada de 1/3 (um terço) à ½ (metade) ou agravada de 1/3 (um terço) ao dobro se
verificada, no decorrer do processo a existência das circunstâncias abaixo relacionadas: I - Consideram-se circunstâncias
atenuantes: a) ser o infrator primário;

b) ter o infrator adotado as providências pertinentes para minimizar ou de

imediato reparar os efeitos do ato lesivo.

II - Consideram-se circunstâncias agravantes: a) ser o infrator reincidente;

b. ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrativa para obter

vantagens indevidas;

b. trazer a prática infrativa consequências danosas à saúde ou à
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segurança do consumidor;

b. deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de tomar as

providências para evitar ou mitigar suas consequências;

b. ter o infrator agido com dolo;
c. ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos ou de pessoas

portadoras de deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;
d. dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;
e. ser a conduta infrativa praticada aproveitando-se o infrator de grave crise econômica ou da condição cultural, social

ou econômica da vítima, ou, ainda, por ocasião de calamidade.

Art. 20 A pena-base poderá ser diminuída de 1/6 (um sexto) à ½ (metade) ou aumentada de 1/6 (um sexto) ao dobro se
verificada, no decorrer do processo a existência das causas abaixo relacionadas:

I - Considera-se causa de diminuição da multa a existência de atenuantes;

a) na hipótese de ser o infrator microempresa, microempreendedor individual, empresário individual ou empresa de pequeno
porte a redução implicará, ainda, na redução do percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da multa.

II - Considera-se causa de aumento da multa a existência de agravantes;

Art. 21 O valor da multa será reduzido nos seguintes casos, respeitado o limite de 200 (duzentas) unidades fiscais do Estado
de Minas Gerais, prevista no art. 15, parágrafo único, nos seguintes casos:

i. - de 15% (quinze por cento) do seu valor final, caso ocorra o pagamento no prazo de até 10 (dez) dias corridos depois
de notificada da primeira decisão que julgar subsistente a infração;

ii. - 5% (cinco por cento) do seu valor final, caso ocorra o pagamento no prazo de 10 (dez) dias corridos depois de
notificada da decisão final da qual não caiba mais recurso, proferida pelo(a) Procurador(a)-Geral do Município.

Seção II Do Parcelamento

Art. 22 Fica autorizado o parcelamento dos débitos vencidos decorrentes de infrações à legislação consumerista, até o limite
estabelecido no art. 52 do Código Tributário Municipal, com atualização monetária pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

§ 1º O requerimento de parcelamento deverá ser subscrito pelo devedor e dirigido ao PROCON de Pará de Minas, indicando
o número de parcelas pretendidas e ainda as razões pelas quais almeja e fundamentam o deferimento do parcelamento, que
será avaliado pelo Secretário Municipal de Gestão Fazendária, segundo as disposições da Lei nº 6.124/17.

§ 2º Aplicar-se-á, no que couber, as disposições do Código Tributário Municipal, especialmente acerca do parcelamento não
disciplinadas por este Decreto.

CAPÍTULO VIII DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA

Art. 23 Sempre que o PROCON entender, em análise preliminar, que a reclamação apresentada pelo consumidor possui
indícios suficientes de fundamento e verificar resistência, recusa injustificada ou ausência de solução voluntária por parte do
fornecedor, poderá ser instaurado procedimento sumariíssimo destinado à tentativa de composição entre as partes.

§ 1º O procedimento sumaríssimo observará os princípios da celeridade, informalidade, economia processual, razoabilidade,
proporcionalidade, eficiência administrativa e proteção do consumidor.

§ 2º A instauração do procedimento poderá ocorrer mediante despacho fundamentado da autoridade competente,
independentemente da lavratura prévia de auto de infração.

Art. 24 Instaurado o procedimento sumaríssimo, o fornecedor será notificado para comparecimento em audiência
conciliatória, podendo apresentar documentos, informações e proposta de solução para a demanda apresentada pelo
consumidor.
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§ 1º A notificação conterá:

i. - identificação resumida da reclamação;
ii. - data, horário e local da audiência;

iii. - advertência acerca das consequências do não comparecimento ou da ausência injustificada de solução da demanda;
iv. - possibilidade de apresentação de defesa e documentos.

§ 2º A audiência poderá ser realizada presencialmente ou por meio eletrônico, a critério do PROCON.

§ 3º O não comparecimento injustificado do consumidor à audiência poderá ensejar o encerramento da reclamação com seu
arquivamento e a ausência injustificada do fornecedor ensejará a aplicação de penalidade de multa, baseada no art. 33, § 2º
do Decreto nº 2.181/97, limitando-se o seu valor ao que dispõe o art. 26, § 1º deste Decreto.

Art. 25 Durante a audiência, o PROCON buscará incentivar a solução consensual do conflito, priorizando a reparação
integral do dano, o cumprimento da oferta, a substituição do produto, a restituição de valores, a regularização do serviço ou
qualquer outra medida apta à efetiva tutela do consumidor.

§ 1º Havendo acordo entre as partes, será lavrada ata circunstanciada, que constituirá título executivo extrajudicial, nos
termos do art. 784, inciso IV, do Código de Processo Civil.

§ 2º Cumprido integralmente o acordo, o procedimento será arquivado, sendo considerada solucionada a reclamação.

Art. 26 Não havendo acordo entre as partes, ou sendo constatada prática infrativa às normas de proteção e defesa do
consumidor, poderá o PROCON proferir julgamento administrativo no próprio procedimento sumariíssimo.

§ 1º Não sendo acolhida a defesa apresentada pelo fornecedor, poderá ser aplicada penalidade administrativa de multa entre
200 (duzentas) e 1.000 (mil) UFIRs, observado o disposto no parágrafo único do art. 57 da Lei Federal nº 8.078/90.

§ 2º Na fixação da penalidade deverão ser observados os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, bem como as
disposições dos arts. 16, 17, 18, 19, 20 e 21 deste Decreto.

§ 3º A decisão administrativa será reduzida a termo em ata, contendo relatório sucinto dos fatos, fundamentos da decisão,
eventual penalidade aplicada e prazo para cumprimento ou interposição de recurso.

Art. 27 Aplicam-se subsidiariamente ao procedimento sumaríssimo as disposições deste Decreto, do Decreto Federal nº
2.181/97 e da Lei Federal nº 8.078/90, especialmente no que se refere ao contraditório, ampla defesa e recursos
administrativos.

Art. 28 No cumprimento das disposições deste Decreto poderão ser observadas as disposições da Lei nº 8.078/90, Decreto nº
2.181/97, Resolução nº 57/2022 da PGJ, ou a que vier a substituí-la, e demais normas atinentes aos direitos do consumidor.

Art. 29 Fica revogado o Decreto nº 11.780, de 22 de novembro de 2021.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas/MG, 14 de maio de 2026.

DÉBORA FARIA CASTRO Procuradora Geral do Município – OAB/MG 122.315

INÁCIO FRANCO

Prefeito de Pará de Minas

ANEXO I Classificação das Infrações ao Código de Defesa do Consumidor

Grupo I: Infrações consideradas de natureza leve

a. ofertar produtos ou serviços sem as informações corretas, claras, precisa eostensivas, em língua portuguesa, sobre
suas características, qualidade, quantidade, composição, preço, condições de pagamento, juros, encargos, garantia,
prazos de validade e origem, entre outros dados relevantes;
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b. deixar de fornecer prévia e adequadamente ao consumidor, nas vendas a prazo, informações obrigatórias sobre as
condições do crédito ou financiamento;

c. omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou reembolso postal, o nome e endereço do fabricante ou do
importador na embalagem, na publicidade e nos impressos utilizados na transação comercial;

d. promover publicidade de produto ou serviço de forma que o consumidor não a identifique como tal, de forma fácil e
imediata.

Grupo II: Infrações consideradas de natureza moderada

a. deixar de sanar os vícios do produto ou serviço, de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhe diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da
disparidade com as indicações constantes do recipiente da embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária;

b. deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficientemente precisa, ressalvada a incorreção retificada em tempo
hábil ou exclusivamente atribuível ao veículo de comunicação, sem prejuízo, inclusive nessas duas hipóteses, do
cumprimento forçado do anunciado ou do ressarcimento de perdas e danos sofridos pelo consumidor, assegurado o
direito de regresso do anunciante contra seu segurador ou responsável direto;

c. impedir, dificultar ou negar a devolução dos valores pagos, monetariamente atualizados, durante o prazo de reflexão,
em caso de desistência do contrato pelo consumidor;

d. deixar de entregar o termo de garantia, devidamente preenchido com as informações previstas no parágrafo único do
art. 50 da Lei nº 8.078/90;

e. deixar de redigir contrato de adesão em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de modo a facilitar a sua
compreensão pelo consumidor;

f. deixar de redigir com destaque cláusulas contratuais que impliquem limitação de direito do consumidor, impedindo
sua imediata e fácil compreensão;

g. ofertar produtos ou serviços sem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores.

Grupo III: Infrações consideradas de natureza grave

a. deixar de reparar os danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projetos, fabricação, construção,
montagem, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos ou serviços, ou por informações
insuficientes ou inadequadas sobre a sua utilização e risco;

b. colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em desacordo com as normas regulamentares de fabricação,
distribuição ou apresentação, ou se normas específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO);

c. colocar no mercado de consumo produtos ou serviços em desacordo com as indicações constantes do recipiente, da
embalagem, da rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza;

d. colocar no mercado de consumo produtos ou serviços inadequados ao fim a que se destinam ou que lhe diminuam o
valor;

e. deixar de empregar componentes de reposição originais, adequados e novos, ou que mantenham as especificações
técnicas do fabricante, salvo se existir autorização em contrário do consumidor;

f. deixar a concessionária ou permissionária de fornecer serviços públicos adequados, eficientes, seguros e, quanto aos
essenciais, contínuos;

g. deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de reposição, enquanto não cessar a fabricação ou importação do
produto, e, se cessadas, de manter a oferta de componentes e peças de reposição por período razoável de tempo, nunca
inferior à vida útil do produto ou serviço;

h. impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às informações existentes em cadastros, fichas, registros de
dados pessoais e de consumo, arquivados sobre ele, bem como sobre as respectivas fontes;

i. manter cadastros e dados de consumidores com informações negativas, divergentes da proteção legal, sem dados
objetivos, claros ou em linguagem de fácil compreensão;

j. deixar de comunicar, por escrito, ao consumidor a abertura de cadastro, ficha, registro de dados pessoais e de
consumo, quando não solicitada por ele;

k. deixar de retificar, quando exigidos pelo consumidor, os dados e cadastros nos casos de inexatidão ou comunicar a
alteração aos eventuais destinatários no prazo legal;
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l. fornecer quaisquer informações que possam impedir ou dificultar o acesso ao crédito junto aos fornecedores depois de
consumada a prescrição relativa à cobrança dos débitos;

m. deixar o fornecedor de produtos ou serviços de entregar ao consumidor orçamento prévio discriminando o valor da
mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de
início e término dos serviços;

n. submeter o consumidor inadimplente a ridículo ou a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça;
o. deixar de trocar o produto impróprio, inadequado, ou de valor diminuído, por outro da mesma espécie, em perfeitas

condições de uso, ou de restituir imediatamente a quantia paga, devidamente corrigida, ou fazer abatimento
proporcional do preço, a critério do consumidor;

p. exigir multa de mora superior ao limite legal (2% do valor da prestação);
q. deixar de assegurar ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução

proporcional dos juros;
r. inserir no contrato cláusula que estabeleça a perda total das prestações pagas em benefício do credor que, em razão do

inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a retomada do produto alienado;
s. deixar o fornecedor de produtos ou serviços de prestar as informações ao PROCON quando notificado para tanto.

Grupo IV: Infrações consideradas de natureza gravíssima

a. expor à venda produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, corrompidos, fraudados, nocivos
à vida ou à saúde, ou perigosos, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade;

b. colocar ou ser responsável pela colocação no mercado de consumo produto ou serviço que sabe ou deveria saber
apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à saúde ou segurança;

c. deixar de informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da nocividade ou periculosidade de produtos e
serviços potencialmente nocivos ou perigosos à saúde ou segurança, ou deixar de adotar outras medidas cabíveis em
cada caso concreto;

d. deixar de comunicar à autoridade competente a periculosidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos
mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da existência do risco;

e. deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anúncios publicitários, a periculosidade do produto ou serviço,
quando do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da existência do
risco; f) promover publicidade enganosa ou abusiva;

g) expor à venda produto com validade vencida, deteriorado ou adulterado.

ANEXO II

A dosimetria da pena de multa será definida através da fórmula abaixo, a qual determinará a Pena-Base e o valor
final disposto na Planilha de Cálculo de Multa:

PENA BASE = PE+(REC: 12 x 0,01) x (NAT) x (VAN) Onde:

PE - definido pelo porte econômico da empresa;

REC - é o valor da receita bruta;

NAT - representa o enquadramento do grupo da gravidade da infração

(Natureza);

VAN - refere-se à vantagem.

1) O PE (porte econômico) da empresa será determinado em razão de sua receita e obedecerá aos critérios de classificação
para arrecadação fiscal*, recebendo um fator fixo, a saber:

a. Microempreendedor Individual (MEI) = R$ 110,00;
b. Microempresa (ME) e Empresário Individual (EI) = R$ 220,00;
c. Empresa de Pequeno Porte (EPP) = R$ 440,00;
d. Empresa de Médio Porte (MP) = R$ 1.000,00
e. Empresa de Grande Porte (GP) = R$ 5.000,00.

Página 9/23

Pará de Minas, Minas Gerais, 09 de junho de 2026 | Diário Municipal, Nº 1061



2. O elemento REC será arbitrada ou estimada, nessa ordem: valor do capital social indicado no contrato social ou no
site da Receita Federal do Brasil, sendo que, no caso de grupo econômico, será o da matriz; receita bruta da empresa
ou seu faturamento; balanços divulgados em revistas especializadas.

2.1 No caso de grupo econômico, poderá ser utilizada a base de dados da filial, se cumpridos os seguintes requisitos:

a. a infração for restrita a consumidores da cidade de Pará de Minas;
b. não envolver infração de natureza grave ou gravíssima;
c. atingir um grupo de até 10 (dez) consumidores e cujos efeitos da infração não tenha se perpetuado por um período

superior a 1 (um) ano.

2.2 Na falta desses dados ou não sendo possível a sua aferição, ou, ainda, quando a autoridade julgadora, entendendo que o
resultado útil do processo poderá ser obtido com a aplicação dos valores abaixo, por considerar as circunstâncias fáticas e
entender ser o caso de se aplicar a menos gravosa, serão aplicados os valores abaixo dentro dos limites, assim determinado:

REC = [Receita Bruta : 12 x 0,01]

a. Microempreendedor Individual (MEI) = R$ 81.000,00
b. Microempresa (ME) e Empresário Individual (EI) = até R$ 360.000,00;
c. Empresa de Pequeno Porte (EPP) = cima de R$ 360.000,00 até R$

1.200.000,00;

d) Empresa de Médio Porte (MP) = cima de R$ 1.200.000,00 até R$

4.800.000,00

e) Empresa de Grande Porte (GP) = acima de R$ 4.800.000,00

3. O fator Natureza (NAT) será igual ao grupo do enquadramento da prática infrativa classificada no Anexo I, podendo
ser 1, 2, 3 ou 4.

4. A Vantagem (VAN) receberá o fator abaixo relacionado, determinado pela vantagem com a prática infrativa:

a. vantagem não apurada ou não auferida = 1
b. vantagem apurada = 2

Exemplo:

R$ 220,00 (PE) + (R$ 360.000,00 : 12 x 0,01) (REC) x 2 x 1 =

R$ 220,00 + R$ 300,00 x 2 x 1 = R$ 1.040,00

Fonte: SEBRAE

PLANILHA DE CÁLCULO DE MULTA

Infrator(a):  
Processo:  
Receita bruta apurada/informada:

(REC)
 

Porte da empresa: (PE)

a) Microempreendedor Individual R$ 110,00  
a) Microempresa e Empresário Individual R$ 220,00  
b) Pequena empresa R$ 440,00  
c) Médio porte R$ 1.000,00 
d) Grande porte R$ 5.000,00 

Natureza da infração: (NAT)

a) Grupo I 1  
b) Grupo II 2  
c) Grupo III 3  
d) Grupo IV 4  
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Vantagem: (VAN)
Não apurada/não auferida 1  
Vantagem apurada 2  

Pena-base: = PE + (REC : 12 x 0,01) x NAT x VAN
Pena-base: = R$ …... + (R$ …. : 12 x 0,01) R$ …. + R$ …. = R$ ….
Pena-base: = R$ …. x …. = R$ ….

 

Circunstância atenuante: (art. 19, I)  
Circunstância agravante: (art. 19, II)  
Causa de diminuição da multa: (art. 20, I)  
Causa de aumento da multa: (art. 20, II)  
Conversão ao limite mínimo de 200 UFIR’s x R$ 5,7899*  
Valor da multa  

Ou o que vier a substituí-lo, conforme parágrafo único do art. 15 deste Decreto.

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18920

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 24.965/2026

PORTARIA Nº 24.965/2026

O Prefeito de Pará de Minas, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 79, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e
ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre normas de
Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão promover
a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da referida lei;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. 8º a Lei Federal 14.133/2021, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

CONSIDERANDO que conforme o parágrafo 1º do artigo art. 8 a Lei Federal 14.133/2021, o agente de contratação será
auxiliado por equipe de apoio.

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear no âmbito da Administração Pública Municipal de Pará de Minas, os Agentes de Contratação abaixo
relacionados, composta pelos servidores efetivos, para receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares, bem como, equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação/Pregoeiro (a), na condução dos
processos licitatórios:

AGENTES DE CONTRATAÇÃO:

Anderson José Guimarães Viana

Anderson Junio Pereira
Ana Maria Alexandrino Oliveira
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1º - No âmbito da modalidade pregão, o Agente de Contratação será designado pregoeiro.
2º - Quando do processo de contratação direta (dispensa, inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Agente de Contratação.
3º - Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se
refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da
citada Lei.

Art. 2º - O Agente de contratação e equipe de apoio serão assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para desempenho das funções essenciais à execução do disposto na
legislação aplicável.

EQUIPE DE APOIO:

Valquíria Aparecida Santos Silva
Janaína Zulmira Teixeira
Ana Paula Santos Miguel
Víctor Hugo da Silva Pinho
Michelle Laila Rodrigues Vasconcelos (Secretaria Municipal de Saúde)
Patricia Duarte Oliveira Franco (Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura)
Mariane Márcia da Silva Faria (Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura)

Art. 3º – Os Agentes de Contratação e membros da equipe de apoio designados nos termos desta portaria deverão ainda
observar, no desempenho das suas funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e que serão recepcionados por esta
portaria, inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.

Art. 4º – Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da
Lei 14.133/21, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três)
membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

1º – A comissão de contratação será nomeada por Portaria própria, para cada procedimento, que requeira a referida
nomeação.

Art. 5º – Revoga-se a Portaria 20.615/2023 e as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 03 de junho de 2026.

Fernando Antônio do Amaral

Secretário Municipal de Gestão Pública

Inácio Franco

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 18929

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO
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EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica Colonial Palace Hotel Ltda, inscrita no sob o n° CNPJ nº 18.313.817/0001-85,

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026PROCESSO Nº062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:2025_287
_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18932

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica COLORE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no sob o n° CNPJ nº 66.253.808/0001-99.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026.

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:2025_287
_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18933
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 003/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica UNISPORT BRINDES E CONFECÇÕES LTDA, inscrita no sob o n° CNPJ nº 07.683.514/0001-38.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026.

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:2025_287
_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18934

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 004/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica GRÁFICA E PAPELARIA GIOMAR, inscrita no sob o n° CNPJ nº 02.077.599/0001-97.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:202
5_287_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18935
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 05/2025 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica AS INFORMÁTICA S.A., inscrita no sob o n° CNPJ nº 29.021.525/0001-95.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026.

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:202
5_287_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18936

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 006/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica Plena Alimentos S/A inscrita no sob o n° CNPJ nº 10.198.974/0006-90.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026.

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:202
5_287_7267
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Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18937

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 007/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica Organizações M Mendes Hotéis LTDA inscrita no sob o n° CNPJ nº 07.095.212/0001-49.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026.

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:202
5_287_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18938

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 008/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica Gran Lord Hotel LTDA inscrita no sob o n° CNPJ nº 03.598.963/0001-27.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:202
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5_287_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18939

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO
EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

EXTRATO DE CONTRATO DE PATROCÍNIO

TERMO DE CONTRATO Nº 009/2026 – PATROCÍNIO, firmado em 02 de junho de 2026, entre a SECRETARIA DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.817/0001-
85 e pessoa jurídica Centro de Excelência em Reabilitação Ltda inscrita no sob o n° CNPJ nº 32.503.752/0001-61.

OBJETO: O presente chamamento tem por objetivo o cadastramento de pessoas físicas ou jurídicas interessadas em
promover apoio — entendido como toda forma de auxílio sem repasse financeiro, mediante fornecimento de bens ou
prestação de serviços — voltado à realização da “LANÇAMENTO DA MARCA BENJAMIM DE OLIVEIRA E DA
ROTA BENJAMIM DE OLIVEIRA” realizada no dia 16 de junho de 2026” por meio da Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Turismo de Pará de Minas/MG.

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2026 PRC062/2026

VIGÊNCIA: 16 de julho de 2026

Inácio Franco

Prefeito

O Contrato na íntegra estará disponível no
portal:https://transparencia.betha.cloud/#/AQhSgAbWDwORjcxY45lYVg==/consulta/176063/detalhe/6894:7267:202
5_287_7267

Publicado por: Juliana Aparecida de Souza
Código identificador: 18940

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CERTIDÃO DE ELIMINAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2025
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Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 18918

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO 001/2025

Página 18/23

Pará de Minas, Minas Gerais, 09 de junho de 2026 | Diário Municipal, Nº 1061



Publicado por: Bárbara Alves Ferreira
Código identificador: 18921

CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS
CÂMARA MUNICIPAL - DIVISÃO DE COMPRAS E GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2026 PROCESSO DE COMPRA Nº 11/2026 DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 08/2026  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.931.994/0001-77.

CONTRATADA: LAVANDERIA FONTES LTDA, inscrita no CNPJ 25.890.724/0001-89, com sede na cidade de Pará de
Minas/MG, na Rua Sacramento, nº 30/A, Bairro Centro, CEP: 35.660-001.

OBJETO: Prestação de serviço especializado de lavanderia para a lavagem e higienização dos forros e bandeiras da Câmara
Municipal de Pará de Minas, conforme estabelecido no Termo de Referência e seus anexos – item 01 (Lavagem e
higienização completa dos forros de mesa).

VALOR GLOBAL: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, a contar de sua assinatura, improrrogáveis, na
forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.

DATA DA ASSINATURA: 03/06/2026

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01.001.01.031.0003.4024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE TODO O CORPO LEGISLATIVO

Elemento/Ficha

33.90.39.00.61 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA

Subelemento

3.3.90.39.61 – Limpeza e Conservação

 

Pará de Minas, 08 de junho de 2026.

 

Vereador Geraldo Magela de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de Pará de Minas

Publicado por: Priscila Campos Álvares
Código identificador: 18925

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE REVELIA - MEBUSCA DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE REVELIA - MEBUSCA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO – DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REVELIA

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA a empresa MEBUSCA DO BRASIL
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 19.944.892/0001-07, tendo em vista a Notificação de Autuação nº 02/2026 de 10
de abril de 2026, entregue em 24 de abril de 2026 e decorrido o prazo legal sem que a empresa acima qualificada
apresentasse Defesa Prévia, declara-se a sua REVELIA. Fica a empresa ciente de que o processo seguirá seu curso normal,
mantendo-se a subsistência do Auto de Infração.

Luiz Henrique Marçal Machado – Autoridade de Trânsito

Diretor de Trânsito e Transporte Rodoviário

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 18923

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO
DECRETO N.º 14.359/2026 APROVA DEFINITIVAMENTE O CHACREAMENTO

CONDOMÍNIO VALE VERDE II

 DECRETO N.º 14.359/2026
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Aprova definitivamente o parcelamento do solo na modalidade de
chacreamento denominado CONDOMÍNIO VALE VERDE II.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 79, incisos VI e XXI, da Lei Orgânica
Municipal;

Considerando tratar-se de parcelamento do solo na modalidade de chacreamento desenvolvido nos termos da Lei Federal
6.766/79 e da Lei Municipal 6.885/2023, conforme documentação contida no bojo dos autos de processo administrativo n.º
012060/2025;

Considerando o teor do parecer da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano acostado às fls.048/051, informando
sobre o atendimento de todos os requisitos previstos em Lei, bem ainda que foram acostados ao feito próprio todos os
projetos técnicos necessários à aprovação definitiva do empreendimento imobiliário ora em tela;

Considerando mais o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental firmado com o CODEMA, conforme documento
de fls. 045/047 destes autos de aprovação preliminar (PRO 0009319/2024), integralmente cumprido conforme certificado às
fls. 50 destes autos;

Considerando, por fim, o parecer favorável exarado pela Procuradoria Geral do Município às fls. 052/053, bem ainda novel
solicitação de fls.91 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

DECRETA:

Art. 1.º Fica aprovado definitivamente o chacreamento denominado CONDOMÍNIO VALE VERDE II,
cuja área de 50.000,00 m² (cinquenta mil metros quadrados), de propriedade de HANKE CONSTRUTORA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.º 26.570.141/00001-33, devidamente qualificada na matrícula do imóvel onde se implementa o
parcelamento em tela, qual seja, matrícula n.º 80.444 – livro 2 – ficha 01 do Cartório de Registro Imobiliário da Comarca,
ficando assim distribuídas as áreas do empreendimento:

a) ÁREA TOTAL LOTEADA: 50.000,00 m² 100%

b) ÁREA DAS CHÁCHARAS: 38.632,24m² 77,27%

c) ÁREA DE LOGRADOUROS: 6.238,61m² 12,48%

d) ÁREA VERDE 2.501,72m² 5,00%

e) ÁREAS LAZER/PRAÇA 2.627,43m² 5,25%

f) A Área Institucional do Chacreamento foi substituída atendendo o artigo 5º da Lei Complementar
6.885/2023 do Parcelamento do Solo -  Plano Diretor Municipal, conforme firmado no Termo de Acordo e
Compromisso entre HANKE CONSTRUTORA LTDA. e a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Urbano - TAC-DEURB Nº 001/2026, folhas 11/14, atendendo aos Projetos e Planilhas de Custo às folhas
36/38 dos autos de processo PRO-012060-2025

Art. 2.º O Chacreamento Condomínio Vale Verde II é constituído de 30 (trinta) chácaras, distribuídas em
02 (duas) quadras, conforme memoriais descritivos e projetos planimétricos acostados aos autos de processo administrativo
n.º 012060/2025.

Art. 3.º Em atendimento ao disposto na Lei Municipal 6.885/2023, que promoveu integral reformulação do
Capítulo do Parcelamento do Solo do Plano Diretor Municipal, serão incorporadas ao domínio do Município, na forma
declinada no artigo 22 da Lei Federal 6.766/79, as áreas delineadas nas alíneas “c”, “d” e “e” do artigo 1.º deste instrumento,
na forma da legislação de regência.

Art. 4.º Fazem parte integrante deste Decreto os projetos planimétricos e os memoriais descritivos
constantes dos autos de processo administrativo n.º 012060/2025.

Art. 5.º O zoneamento das vias públicas do parcelamento ora aprovado fica definido como ZR1 (Zona Residencial 1),
observando-se as nomenclaturas contidas nas plantas e memoriais do respectivo feito de n.º 012060/2025, quais sejam:

(1) Alameda Bougainville (Via Pública do empreendimento);

(2) Praça das Azaleias (Praça 01 da quadra A);

(3) Praça dos Girassóis (Praça 02 da quadra H1).

Art. 6.º As eventuais despesas cartoriais decorrentes da execução do presente Decreto serão custeadas pela
sociedade proprietária da área de terreno chacreada.
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Art. 7.º Fica revogado o Decreto Municipal 14.307/2026.

Art. 8.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 27 de maio de 2026.

MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

DÉBORA FARIA CASTRO

Procuradora Geral do Município – OAB/MG 122.315

INÁCIO FRANCO

Prefeito Municipal

Publicado por: Janete Mascarello
Código identificador: 18924

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Ata da Reunião Extraordinária do CMDPI - Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa de Pará de Minas, realizada no dia 02 (dois) de junho
de 2026 às 15 horas, na sala de Reuniões dos Conselhos Municipais situada à Rua Capitão Teixeira n. 36, centro, Pará de
Minas. Ao iniciar a reunião o Presidente Aparecido Luis Araujo agradeceu a presença dos conselheiros e indicou a pauta em
questão: selecionar proposta e organização executora para inscrição no ITAU VIVER MAIS- Edital 2026. Presidente
Aparecido explicou a todos que se trata de um Edital do ITAÚ voltado para selecionar e apoiar ações que contribuam para a
garantia do Direito da Pessoa Idosa e que a inscrição da proposta deve ser feita pelo CMDPI, porém o conselho deve
selecionar uma organização da sociedade civil responsável pela execução. Após fala do Presidente, Mariana , representante
da Cidade Ozanan de Pará de Minas , indicou interesse da entidade em ser executor da proposta a ser inscrita pelo conselho.
A plenária concordou de forma unânime, ficando, portanto, a Cidade Ozanan de Pará de Minas, inscrita sob o CNPJ
20.898.458/0001-17 , selecionada como organização executora da proposta Projeto: UM LAR QUE ABRAÇA;CONFORTO
E DIGNIDADE PARA OS IDOSOS DA CIDADE OZANAN. O Conselho tornará pública,a seleção da entidade,
devidamente credenciada ao CMDPI – Pará de Minas, assim como a justificativa para a dispensa de chamamento público de
seleção, conforme prevê a Lei 13.019/2014. O Conselho incluirá o projeto no Plano de Ação e no Plano de aplicação do
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMID que serão elaborados para 2027; encaminhará o projeto para
inclusão no Projeto de Lei Orçamentária anual do Município para o ano de 2027, que será examinado e aprovado pela
Câmara Municipal de Pará de Minas, e ainda se compromete, uma vez aprovado o projeto, a realizar as entregas
programadas anualmente pelo edital. Disposições aprovadas por unanimidade – Resolução CMDPI nº. 21/2026 (publicado
Diário do Município). Nada mais a tratar eu, Áglia Campolina, secretária executiva CMDPI, lavrei a presente Ata, que será
lida e se aprovada será assinada por todos os presentes.

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 18930

CASA DOS CONSELHOS
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Rua Dr. Cândido – 26 – centro – 37.3233.5939

casadosconselhos@parademinas.mg.gov.br

Image not found or type unknown

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

Resolução 21/2026
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O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Federal Nº 10.741/2009. e da Lei Municipal Nº 7.055/2024, na sua Reunião Extraordinária do dia 02 de junho de 2026

RESOLVE:

Art. 1 Aprovar a INSCRIÇÃO no EDITAL ITAÚ VIVER MAIS – EDITAL 2026 a entidade CIDADE OZANAN DE
PARÁ DE MINAS – CNPJ: 20.898.458/0001-17, selecionada como organização executora da proposta: UM LAR QUE
ABRAÇA: CONFORTO E DIGNIDADE PARA OS IDOSOS DA CIDADE OZANAN.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 02 de junho de 2026

APARECIDO LUIS ARAUJO

Presidente do CMDPI/Pará de Minas

Publicado por: Aglia Campolina Leitão Mendonça
Código identificador: 18931

ARSAP
AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS -
TERMO ADITIVO

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 004/2026

Termo Aditivo ao Contrato: Firmado entre Agência Reguladora dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água Potável e
Esgotamento Sanitário do Município de Pará de Minas – ARSAP e CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA.

Objeto: Ficam acrescidas cláusulas estabelecendo que os serviços de migração, implantação, treinamento e apoio técnico
somente serão remunerados mediante prévia autorização da Agência Reguladora, solicitação da Contratante e efetiva
execução pela Contratada. A não solicitação, utilização ou execução desses serviços não gerará qualquer direito de cobrança,
indenização ou compensação financeira à Contratada, permanecendo a Contratante desobrigada do respectivo pagamento,
nos termos previstos na CLÁUSULA I, do referido Termo de Aditivo.

Israel Bernardes
Presidente do Conselho Administrativo

Publicado por: Paula Martins Santos Flores
Código identificador: 18926
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